



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 342/2007
Altera o quantitativo de cargos que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Para atender às necessidades da Administração Municipal, os cargos descritos abaixo, têm seu quantitativos aumentados da seguinte forma:
	Cargo 


	Nº Atual de 

Cargos
	Nº de Cargos Aumentados
	Total de Cargos

	Agente de Administração I
	85
	20
	105

	T.N.S. I/Médico Cardiologista
	05
	03
	08

	T.N.S. I/Médico Endocrinologista
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Médico Pneumologista
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Médico Psiquiatra
	04
	01
	05

	T.N.S. I/Médico Radiologista
	03
	01
	04

	T.N.S. I/Médico Ultra-Sonografista
	03
	02
	05

	T.N.S. I/Farmacêutico
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Fisioterapeuta
	08
	02
	10

	T.N.S. I/Psicólogo Clínico
	19
	03
	22

	T.N.S. I/Veterinário
	03
	01
	04

	                                         TOTAL
	         136
	39
	       175




Art. 2º  Os cargos abaixo descritos, têm o seus quantitativos reduzidos da seguinte forma: 

	Cargo


	Nº Atual de 

Cargos


	Nº de Cargos Reduzidos
	Total de Cargos

	T.N.S. I/Médico Anestesiologista
	03
	02
	01

	T.N.S. I/Médico Cirurgião
	19
	10
	09

	T.N.S. I/Médico – Clínica Médica – PSF
	34
	33
	01

	T.N.S. I/Médico – Clínico
	45
	14
	31

	T.N.S. I/Médico Pediatra
	35
	14
	21

	T.N.S. I/Cirurgião Dentista
	70
	10
	60

	                                          TOTAL
	         206
	83
	       123




Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de maio de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município




MENSAGEM Nº 218, DE 17 DE MAIO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que altera o quantitativo de cargos que identifica.

A proposta visa adequar o quadro de servidores da Administração Municipal, especialmente no âmbito da Secretaria de Saúde, em razão das peculiaridades e necessidades do Sistema Único de Saúde.

O Município de Patos de Minas é sede da macro região noroeste, servindo como referência entre os 32 (trinta e dois) municípios que compõem o sistema.

O reordenamento dos cargos e a definição de atribuições proporcionam à Administração Municipal instrumentos operacionais para um funcionamento compatível com as características e especificidades de sua atuação.

Enfim, essa alteração do quantitativo de cargos é condição essencial para que o serviços de saúde, nos seus mais variados setores sejam realizados com presteza e agilidade, a fim de atender às necessidades da população própria e referenciada que  busca a atendimento em nosso município.

A proposição não irá gerar impacto financeiro na folha de pagamento, visto que o acréscimo do quantitativo dos cargos está inferior ao número de cargos a serem reduzidos.

Como se vê, o assunto é de interesse local (art. 30, I da CR/88), pois envolve o atendimento às demandas sociais relativas ao setor da saúde, sendo uma dentre tantas outras prioridades do Município de Patos de Minas previstas no inciso IX do parágrafo único do art. 4º da LOM.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de maio de 2007

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

